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LEI Nº 2338, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2011.

Antecipa a vigência da tabela criada pela Lei Municipal nº 2321/2011, que alterou a Lei 1598, do Plano de Carreira do Magistério, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. A tabela de vencimentos referente a dezembro/2011, constante da Lei Municipal nº 2321/2011, passa a viger a contar de 24 de agosto de 2011, data da publicação pelo Supremo Tribunal Federal (STF) da ADI 4167.

Art. 2º. Os valores referentes à implantação do Piso Nacional do Magistério, constantes das tabelas de agosto, setembro, outubro e novembro, da Lei nº 2321/2011, e que já foram pagos, serão abatidos dos valores a serem pagos, conforme determinação do Art. 1º desta Lei.

Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente.

Art. 4º. As alterações trazidas por esta Lei ficam incluídas nas Diretrizes (LDO) e no Plurianual (PPA).

Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário constantes da Lei 1598 e suas alterações, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 09 DE NOVEMBRO DE 2011.
João Scheeren Haas,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Rodrigo Issler Scheeren,

Secretário de Administração.
